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C*miscãç Pernanrnte de Constituição,.íustiça e Redação

PRGJETO DE tEI h}" 166/2S?1

AUTOR: LUCIÂNÜ §RENÜ

PÀRECER

r. ExPosIÇÃo §Â IL{TÉRIÁ

* Pr*jete de Lci rl" tr66/?0?1 dispôe sobre aut*rização ao Poder Executivo

para instituir a criaçâc de *plicetivü pârâ * acompanhameirts de pré-natal no âmbito do

Municipio de C*nrpina Grand*, de autoria d* Yereador Luci*no Breno, sendo

encaminhade p*ra esta C*missãa de Eed*çã* e Justiça. em cumprimento ao art. 82 da

Res. *54/2ü14.

E o trreve relatório
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O PL em tsla tem ç*mc objetivo dispcr sobre aat*rização ao Poder Executivo

para instituir a criaçãa de aplirativü Fâra o acompanhamerfio de pré-natal no âmbito do

Municipio de Campi** Grande, atraves da aprov*çãc da prapositura n' 16612ü27.

Vale salier,rt*r que? parÍr a criaçãa e mc*tag*m do aplicativo poderão ser

reaiizad*s crnvêniss com empresas priv-adas e Universidad*s Estaduais, além de quc, as

despesas eçrrerãs p*r eortta d* dot*çô*s *rçamentáaas se aeeessário.
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O projeto trata sobre matéria de c*mpetênci* ds M*nicípio em face do interesse

local" encontr*rd* âmpars rto artigr: 3ü. iaciso 1 da Constituição Fsderal, bem como nc

artigo 1*, in*is* Yt dâ Lei Crgánica Mr.micipal-

Feitas *stas *onsiderações sobre a eompetêneia c iniciativa opino pela

regularidade farrnal do prajet* de Içi ern çomeirtc.

Tratando-se de um prajeto de lei crdinari4 a quórum de aprovação, de acordo

tôm o artigo 47 dã Canstit*içãa da Repúbtice e artiga 2tü do Regimento intemo, é de

maioria simples de vatas.

3. D§CISÃO D,{ CO*IIS§ÃS

A Comissãc de Eedação e Justiça nãc enccntra*do óbice que macule de vício

a Proposta Legislativa n* 1661?*21, opi*a püÍ §tlâ reg*lar tramitação.

Plenári* da Cârxara Muaicipal dr Vereadores de Campina Grande - PB, Casa

de Félix Araujc, ern ü8 de Ahnl de l{}- i

Seçretário

Rulrens Lopes Nascir**nto de Melo Ferreira

Membrcr

Yaleria §ilva Ar*gãa


